
  
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES,  21 de março de 2024.
 
INDICAÇÃO nº _____/2024

Autor: Weverton Mattusoch Filgueira.

Excelentíssimo Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Promova a Pavimentação com Manta Asfáltica da Rua José Alves Theodoro, no
distrito de Sobradinho, Município de Boa Esperança/ES”.

JUSTIFICATIVA:  É  sabido  que  a  tradição  cultural  brasileira  considera  pavimento  asfáltico
como sinal de progresso. O “asfalto” é extremamente importante nas rodovias e locais de alto
tráfego, pois possui uma superfície lisa, o que permite um tráfego de veículos mais seguro e
confortável. A rua José Alves Theodoro, no distrito de Sobradinho, já possui um calçamento de
“Blocos”, porém que já encontram bem desgastados e com muitos desníveis. E por se tratar de
uma rua com muito tráfego de veículos, sendo  hoje a principal rua de acesso ao distrito de
sobradinho, e tem a cada dia se desenvolvido e aumentado a quantidade de comércios ali
instalados. A  Pavimentação com Manta Asfáltica da Rua José Alves Theodoro é justificada,
como  medida  de  incentivo  ao  comércio  daquela  localidade  e  considerando  que  essa
substituição de pavimentação aumentará o tráfego dessa via, o que beneficiará os comércios
locais, além de atender as reivindicações dos moradores locais.

Deste modo, solicitamos ao Poder Executivo que promova a pavimentação adequada da rua,
sendo um exercício de cidadania e serviço público. 

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Vereador/autor

Weverton Mattusoch Filgueira 
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